
PORTARIA TRT GDG Nº 199 /2019 - GESTORES (TITULAR E SUBSTITUTO) E FISCAL TÉCNICO
(Protocolo TRT nº 04.344/2019)

João Pessoa/PB, 06 de maio de 2019.

                        O DIRETOR-GERAL DE SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, tendo em vista o Protocolo Administrativo supracitado e as regras dispostas no

inciso III do artigo 58 c/c artigo 67, ambos da Lei nº 8.666/1993, no artigo 6º do Decreto nº 2.271/1997 e no ATO
TRT/13ª GP nº 008/2019 (art. 1º, letra "v"),
  

                        R E S O L V E

                        I - Designar os servidores abaixo nominados e qualificados, para atuarem como Gestores, Titular

e Substituto, e Fiscal Técnico, do  Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica nº. 02/2019, firmado

entre o Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT e o Tribunal Regional do Trabalho da 21 Região, que
tem por objeto a cessão do Software desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região,

denominado Sistema Garimpo a todos os Tribunais Regionais interessados, bem como estabelecer as

condições para a sua instalação, suporte, utilização e manutenção.

                        - Gestor Titular: Aryoswaldo José Brito Espinola, Requisitado, CJ-03, Matricula

nº.300.145.436, lotado na Secretaria da Corregedoria;
            

- Gestor Substituto: Joy Allan de Sousa, Técnico Judiciário, área administrativa, Segurança,

Classe "C", Padrão 13, Matrícula nº 255.047.077,  lotado na  Secretaria da Corregedeoria;

                        - Fiscal Técnico: Bruno Rafael de Araújo Sales, Analista Judiciário, Apoio Especializado,

Técnico da Informação, Classe "A", Padrão 05, Matrícula nº 201.328.287, lotado na Secretaria de Tecnologia da
Indormação e Comuicação - SETIC

                        V – Os casos omissos serão resolvidos por esta Diretoria-Geral da Secretaria.
                        
                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no  BI e no DA_e TRT13ª Região.

(assinado eletronicamente)

ALEXANDRE GONDIM GUEDES PEREIRA
Diretor-Geral da Secretaria
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